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Lei

.ir^-' 5.Á4Ê ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do PreÍeito

LEI :I{U.'ICIPAL N" t73l20l7, DE 05 DE JANEIRO DE 2OI?.

(Republicaçào dâ anGÍior Lei n" 0Ol, dc 05 dc janeiro de 2017, para conrção da
idelriíicação aumérica e rerúcaÉo de toÍnbaoeEro)

O PnErEIIO MUNICIPAI DE lBÍIlAlA, ESIADO DA lAHlA. foÇo sober
que o Cômoro Municipol de VeÍeodores de lbilioro oprovou e eu
sonciono o seguinle Lei:

Art. lo - Fico estobelecido o doto comemoÍolivo de 04 de
outubro. como Dlo do Àgerúê dc Soúde e do ÂgcÍrfe Endemlor em
nosso Município.

AÍt. ? - Eslo Lei ento em vigor no dolo de suo publicoçôo,
Íevogodos os disposiÇóes em conhório.

Gobinete do Prefeilo Municipol de lbilioío, em 05 de ioneiÍo de
2017.

JOsÉ tOlEtÍO DOS SANTOS Or.tVEltA
kclêlto

José RobeÍto dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal
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"Dispôe sobre o eslobelecimenlo
do délo comemoÍotivo do Dio do
Ágente de Soúde e 

^genle 
de

Endemios em nosso Município e dó
oulros Providén cios. "


